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Estado da Paraíba
Câmara Municipal de João Pessoa
Casa Napoleão Laureano
GABINETE DO VEREADOR BISPO JOSÉ LUIZ – REPUBLICANOS 


PROJETO DE LEI Nº          /2021

Institui no município de João Pessoa, o Prêmio Mulheres Empreendedoras de João Pessoa e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:


Art. 1º Fica instituída, no âmbito do município de João Pessoa, a homenagem denominada “Prêmio Mulheres Empreendedoras de João Pessoa”, realizada anualmente pela Câmara Municipal de João Pessoa, às mulheres, que tenham se destacado em atividades de empreendedorismo, à frente de empresas, cooperativas, clubes de trocas e associações pessoenses, nas áreas da indústria, artesanato, comércio e serviços.

Art. 2º O prêmio Mulheres Empreendedoras de João Pessoa, realizado em forma de diploma, será entregue em Sessão Solene a ser realizada na 2° (segunda) quinzena do mês de março, mês em que se comemora o Dia Internacional da Mulher.

Parágrafo Único – Na Sessão Solene, prevista no caput deste artigo, poderão ser prestadas outras homenagens, que se coadunem em espécie e com a área de atuação das homenageadas.

Art. 3º Cada vereador (a) poderá apresentar, até o dia 15 (quinze) de janeiro do ano da premiação, uma indicação, contemplando apenas 01 (uma) homenageada.

Parágrafo Único – A indicação mencionada no caput deste artigo, deve estar acompanhada de justificativa escrita que evidencie, de forma suficiente, o mérito da homenageada. Bem como, deve estar acompanhado de certidões negativas de antecedentes (federal, estadual e municipal).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa – “Casa de Napoleão Laureano”, 20 de Outubro de 2021
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JUSTIFICATIVA


Sr. Presidente,
Sras. Vereadoras e
Senhores Vereadores.

A presente proposta tem por objetivo estabelecer e estimular a criação de incentivos para o incremento das atividades econômicas lideradas por mulheres, no âmbito do Município de João Pessoa.
O percentual de mulheres que exercem atividades econômicas e chefiam famílias têm crescido, o que revela a necessidade de legislação que conceda incentivos às mulheres para que possam liderar tais atividades.
Cumpre recordar ainda que o Brasil é signatário dos Objetivos de Desenvolvimento sustentável (ODS). O objetivo n° 5 se refere à igualdade de gênero, para alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas.
Destaque para a meta 5.a e 5.c: Empreender reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como a acesso à propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais (...). 5.c: Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas, em todos os níveis.
Assim, estabelecer incentivos, se adequa exatamente ao disposto nos objetivos e mais, para que tenhamos uma sociedade mais justa, pacífica e igualitária, consoante exorta o artigo 5°, I, da Constituição Federal, enquanto direito e garantia fundamental de cada cidadão brasileiro, busco apoio dos nobres Pares, para a aprovação do presente, que é relevante interesse público e social.
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